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JUSTIFICATIVA

Justificativa:

Quem é Wanderley Porto

Wanderley de Araujo Porto Filho, mais conhecido como Wanderley Porto, nasceu em Belo
Horizonte em 1982 e é vereador da capital mineira em seu segundo mandato. Foi eleito em 2020 com
3.767 votos e reeleito em 2024 com 9.261 votos.

Casado e pai de uma filha, é pastor da Igreja Batista Templo de Adoração e integrante do
Movimento Legendários. É formado em Publicidade e Propaganda e especialista em Marketing
Político pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).

Com mais de 20 anos de experiência na gestão pública, exerceu cargos de liderança e
assessoramento nos Poderes Executivo e Legislativo. Atuou como gerente do Orçamento
Participativo, secretário nas Prefeituras de Belo Horizonte e Contagem, além de chefe de gabinete na
Câmara Municipal de Belo Horizonte e na Assembleia Legislativa de Minas Gerais.

Desde o início da legislatura de 2021, preside a Comissão de Meio Ambiente, Defesa dos
Animais e Política Urbana da Câmara Municipal de Belo Horizonte, sendo uma voz ativa nos debates
sobre preservação ambiental, proteção animal e desenvolvimento urbano sustentável.

Integra a Mesa Diretora como 2º secretário e é vice-líder do Bloco Parlamentar
Independência Democrática. É autor da lei que antecipou em cinco anos a proibição da circulação de
carroças em Belo Horizonte, em vigor desde 22 de janeiro de 2026. Também é responsável por
legislações que fortalecem a proteção animal, como o aumento das multas para abandono e maus-
tratos, a proibição de eventos com práticas violentas, do acorrentamento contínuo e do adestramento
agressivo.

Figura entre os vereadores com maior produtividade legislativa da Câmara Municipal de
Belo Horizonte. Entre 2021 e 2024, foi o parlamentar que mais aprovou leis: apresentou 93 projetos
de lei, dos quais 53 foram aprovados, totalizando mais de 50 leis sancionadas, sem derrotas em
plenário.

É autor de leis voltadas à inclusão de pessoas com deficiência, à proteção das mulheres,
ao fortalecimento da saúde e da educação, bem como à preservação ambiental e ao
desenvolvimento econômico e urbanístico da cidade. Também instituiu o Dia dos Legendários,
celebrado em 23 de julho, e propôs a criação do Programa Grupo de Voluntários Legendários,
voltado à resposta humanitária em situações de risco.

Desde o primeiro mandato, já destinou mais de R$ 14 milhões em emendas parlamentares
para hospitais, centros de saúde, obras de drenagem, recuperação de ruas, praças e quadras
esportivas, além de ações voltadas à proteção animal e à saúde dos animais.

O vínculo com Juiz de Fora antecede seu nascimento. Seus pais cresceram em Caeté,
atualmente um bairro de Juiz de Fora, onde também se casaram na Igreja Metodista Central. Grande
parte de sua família, por parte de pai e de mãe, reside na cidade, que se tornou presença constante
em sua trajetória e uma das localidades que mais frequenta, além de Belo Horizonte.
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Em Juiz de Fora, Wanderley Porto também tem atuado no apoio à causa animal, às
políticas públicas de inclusão e ao esporte, auxiliando na articulação e destinação de recursos, junto a
deputados, para melhorias nas ações de proteção aos animais, no fortalecimento de políticas
voltadas às crianças com deficiência, às mães atípicas e no incentivo a projetos esportivos e
comunitários.

Palácio Barbosa Lima, 9 de fevereiro de 2026.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco - PSB
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